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membros do conselho geral, não podendo o montante total de tal
atribuição ultrapassar a décima parte dos rendimentos da Fundação
obtidos no exercício antecedente.

ARTIGO 18.º

Competência do conselho geral

1 — O conselho geral é um órgão consultivo a quem cabe dar pa-
recer sobre as orientações genéricas que hão-de presidir à actividade
da Fundação e sobre todas as outras questões a esta respeitantes rela-
tivamente às quais o conselho de administração deseje ouvir a opi-
nião dos conselheiros.

2 — Compete designadamente ao conselho geral:
a) Dar parecer, até 15 de Dezembro de cada ano, sobre o orça-

mento e o plano de actividades da Fundação para o ano seguinte, o
qual deverá ser apresentado pelo conselho de administração até 15 de
Novembro;

b) Dar parecer sobre iniciativas específicas cujo projecto lhe seja
apresentado para o efeito;

c) Dar parecer sobre a modificação dos estatutos ou a extinção da
Fundação;

d) Eleger os membros do conselho de administração e do conselho
fiscal;

e) Exercer todos os demais poderes que lhe sejam conferidos pelos
estatutos.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

ARTIGO 19.º

Modificação dos estatutos e extinção da Fundação

1 — Compete ao conselho de administração deliberar sobre a apre-
sentação, à autoridade administrativa competente para o reconheci-
mento das Fundações, de proposta de modificação dos estatutos, bem
como de extinção da Fundação, sob parecer vinculativo do conselho
geral.

2 — Em caso de extinção da Fundação, os bens do seu património
terão o destino que o conselho de administração lhes conferir à luz da
realização dos fins para que foi criada.

ARTIGO 20.º

Destituição de membros dos órgãos da Fundação

1 — O presidente do conselho de administração da Fundação, dois
dos membros deste órgão, o conselho fiscal ou 15 conselheiros têm,
separadamente, legitimidade para requerer no Tribunal Judicial da
Comarca de Cascais a destituição de qualquer membro do conselho de
administração a quem seja imputável qualquer das situações a seguir
referidas:

a) Desrespeito manifesto e reiterado dos fins estatutários da Fun-
dação;

b) Prática de actos dolosos ou culposos que acarretem grave dano
para o bom nome ou o património da Fundação;

c) Falta injustificada a mais de 5 reuniões seguidas ou 10 interpo-
ladas ao longo de um mandato.

2 — O disposto no número anterior aplica-se com as necessárias
adaptações à destituição de membros do conselho fiscal.

3 — Os conselheiros poderão ser exonerados desse cargo por deli-
beração do respectivo órgão tomada em escrutínio secreto por maio-
ria de dois terços dos membros presentes.

ARTIGO 21.º

Adesão à Fundação

O conselho de administração da Fundação poderá aceitar a contri-
buição especial de qualquer entidade, pública ou privada, através da
transmissão gratuita de parte ou da totalidade do respectivo patrimó-
nio, em dinheiro ou em espécie, para o acervo patrimonial fundaci-
onal no pressuposto da adesão aos princípios, objectivos e fins que à
mesma presidem.

13 de Outubro de 2006. — A Notária, Maria Helena Nogueira.
3000219173

BALANCETES

CRÉDITO AGRÍCOLA DEALER — SOCIEDADE FINANCEIRA DE CORRETAGEM, S. A.

Sede: Avenida da República, 23, 1050-185 Lisboa

Capital social: € 3 500 000

Matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa sob o n.º 1601.
Contribuinte n.º 502449110.

Balanço em 30 de Setembro de 2006
(Em euros)

2006

2005Código Activo
das contas Activo Amortizações Activo

bruto líquido

10+11+130 1 — Caixa e disponibilidades em bancos centrais 51 001 51 001 151 789
12+13–130 2 — Disponibilidades à vista sobre instituições

de crédito ........................................................... 5 771 445 5 771 445 3 946 865
20+21+280+281+ 3 — Outros créditos sobre instituições de crédito 7 736 000 7 736 000 9 494 000

+2880+2881+2890+
+2891–29 000–29 001–
–29 010–29 011–2951

16+22+23+282+ 4 — Créditos sobre clientes ................................... 963 922 963 922 – –
+283+287+2882+

+2883+2887+2892+
+2893+2897–29 002–

–29 003–29 012–29 013–
–29 017–2952

240+241+245+255+ 5 — Obrigações e outros títulos de rendimento fixo . 536 256 3 136 533 120 355 787
+2480+250+251+2580+
+26+2840+2884+2894–
–290 140–2920–2921–

–2925–2953
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2400+2401+2410+ a) Obrigações e outros títulos de rendimento
+2500+2501+2510+ fixo — De emissores públicos ........................ 536 256 3 136 533 120 355 787
+2600+2601+2610+
+2840+2884+2894+

+290 140 (1)–29 200–
–29 210–2925–2953

2402+2411+2412+245+ b) Obrigações e outros títulos de redimento
+255+2480+2502+ fixo — De outros emissores ........................... – – –

+2511+2512+2580+
+2602+2611+2612+
+2840+2884+2894–

–290 140 (2)–29 209–
–2925–295
2480+2580 (Dos quais: Obrigações próprias) ................... – – –

243+244+245+255+ 6 — Acções e outros títulos de rendimento variá-
+2481–24 810+2490– vel ...................................................................... 11 404 11 404 7 118
–2491+253+254+2581–
–25 810+2841–290 141–
–291–2923–2924–2925–

–2953+5624 (dev.)
400–490 7 — Participações ................................................. – – –
401–491 8 — Partes do capital em empresas coligadas ......... – – –

41+460+4690–481 9 — Imobilizações incorpóreas ............................. 3 717 054 3 713 338 3 716 3 541
42+461+462+463+ 10 — Imobilizações corpóreas .............................. 2 069 803 1 720 471 349 332 550 315

+468+4691–482
420+4280+461– (Dos quais: Imóveis) .......................................... – – –
–4820–48 280

27 003 11 — Capital subscrito não realizado .................... – – –
24 810+25 810 12 — Acções próprias ou partes de capital pró-

prias ................................................................... – – –
14+15+19+27–27 003– 13 — Outros activos ............................................. 4 479 347 – 4 479 347 2 968 849
–29 007–2959–299+

+402+409–499
51+55+56 (dev.) (3)+ 15 — Contas de regularização ............................... 34 555 367 – 34 555 367 44 119 810

+58 (dev.)+59 (4)
69 (dev.) 16 — Prejuízo do exercício ................................... – – – 1 373 356

.............................................................................. ——————— —————— —————— ———————–
Total do activo ................ 59 891 599 6 400 868 53 490 731 62 971 431

(Em euros)

Código
2006

das contas Passivo 2005

30+31 1 — Débitos para com instituições de crédito ..................................................... 152 308 180 601

30 020+30 120+30 220+ a) À vista ......................................................................................................... 152 308 180 601
+31 020+31 220+31 320+

+31 920
1–1a) b) A prazo ou com pré-aviso ...........................................................................

32+33+35 2 — Débitos para com clientes ............................................................................ 469 499 233 093

3213+3223 a) Depósitos de poupança ................................................................................
32–3213–3223+ b) Outros débitos .............................................................................................. 469 499 233 093

+33+35
3200+3210+3220+3230 ba) À vista ...................................................................................................

b)–ba) bb) A prazo .................................................................................................. 469 499 233 093

34 3 — Débitos representados por títulos .................................................................

341 a) Obrigações em circulação .............................................................................
340+342+349 b) Outros ..........................................................................................................

36+39 4 — Outros passivos ............................................................................................. 3 140 026 2 262 117
52+54+56 (cre.)+ 5 — Contas de regularização ................................................................................ 35 363 047 45 562 728
+58 (cre.)+59 (5)

610+611+612+613 6 — Provisões para riscos e encargos .................................................................. 241 083 256 602

612 a) Provisões para pensões e encargos similares ...............................................
610+611+612+613 b) Outras provisões .......................................................................................... 241 083 256 602

(Em euros)

2006

2005Código Activo
das contas Activo Amortizações Activo

bruto líquido
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619 6A — Fundo para riscos bancários gerais ............................................................. 140 638 186 861
60 8 — Passivos subordinados ................................................................................... – –
62 9 — Capital subscrito ........................................................................................... 3 500 000 3 500 000
632 10 — Prémios de emissão ....................................................................................

630+631+639+635 11 — Reservas ...................................................................................................... 12 263 996 12 263 996
633 12 — Reservas de reavaliação ..............................................................................
66 13 — Resultados transitados ................................................................................. ( 2 079 667) ( 1 474 567)

69 (cre.) 14 — Lucro do exercício ..................................................................................... 299 801
............................................................................................................................... ————––—————––– ————————––

Total do passivo ..................................... 53 490 731 62 971 431

Código Rubricas extrapatrimoniais
das contas

90+970 1 — Passivos eventuais ........................................................................................ 186 428 212 076

9010+9011 Aceites e compromissos por endosso de efeitos redescontados ....................... – –
970 Cauções e activos dados em garantia ............................................................... 186 428 212 076

92 2 — Compromissos .............................................................................................. 1 309 436 1 257 434

9200 Compromissos resultantes de operações de venda com opção de recompra ...

O Conselho de Administração: (Assinaturas ilegíveis.) — A Técnica Oficial de Contas, Celeste Marília Durães Geraldes. 3000218140

MG GESTÃO DE ACTIVOS FINANCEIROS, S. A.

Sede social: Rua do General Firmino Miguel, 5, 10.º, B, 1600-100 Lisboa

Capital social: € 1 200 000

Matrícula n.º 2320 da Conservatória do Registo Comercial de Lisboa.
Contribuinte n.º 502608722.

Balanço em 31 de Março de 2006
(Em euros)

Ano

Ano anteriorActivo
Activo Amortizações Activo
bruto e provisões líquido

Caixa e disponibilidades em bancos centrais .......................................... 751,80 751,80 649,85
Disponibilidades em outras instituições de crédito ................................. 2 204 129,68 2 204 129,68 2 073 028,87
Investimentos detidos até à maturidade ................................................. 104,87 104,87 140 621,66
Outros activos tangíveis ......................................................................... 96 716,64 85 149,96 11 566,68 17 373,99
Activos intangíveis ................................................................................ 186 776,90 157 631,90 29 145,00 38 149,19
Outros activos ........................................................................................ 489 808,42 489 808,42 364 639,52
............................................................................................................... –––––––––––––– –––––––––––– –––––––––––– –––––––––––––––

Total do activo .............................. 2 978 288,31 242 781,86 2 735 506,45 2 634 463,08

Passivo e capital Ano Ano anterior

Outros passivos .............................................................................................................................................. 769 855,67 734 627,05
––––––––––––– ––––––––––––

Total do passivo ....................................................... 769 855,67 734 627,05
––––––––– ––––––––

Capital ............................................................................................................................................................ 1 200 000 1 200 000
Outras reservas e res. transitados ................................................................................................................... 674 081,84 640 905,46
Resultado do exercício ................................................................................................................................... 91 568,94 58 930,57

––––––––––––– ––––––––––––
Total do capital ........................................................ 1 965 650,78 1 899 836,03

––––––––– ––––––––

Total do passivo + capital ....................................... 2 735 506,45 2 634 463,08

Demonstração de resultados em 31 de Março de 2006

Ano Ano anterior

Juros e rendimentos similares ........................................................................................................................ 12 737,52 14 558,95
––––––––––––– –––––––––––––

Margem financeira ......................................................................................................................................... 12 737,52 14 558,95

(Em euros)

Código
2006

das contas Passivo 2005




